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ACÓRDÃO

TRIBUTÁRIO. AGRAVO  INTERNO  CONTRA
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  EXECUÇÃO
FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
INÉRCIA DO JUDICIÁRIO. FIRMA INDIVIDUAL.
CITAÇÃO  DO  DETENTOR  DA  FIRMA.
DESNECESSIDADE.  AUSÊNCIA  DE
NOTIFICAÇÃO  ANTERIOR  À  PROLAÇÃO  DA
SENTENÇA.  MITIGAÇÃO  AO  DISPOSTO  NO
ART.  40,  §4º,  DA  LEF.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DO  PREJUÍZO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Em se tratando de firma individual, descabe se
falar em sócio, já que se trata da própria pessoa
física exercendo atos de empresa, de modo que
o patrimônio destacado à atividade empresarial
se  confunde  com  o  patrimônio  pessoal,
bastando, portanto, a citação da empresa.

- Segundo entendimento do STJ, a ausência de
intimação  da  Fazenda,  para  seu
pronunciamento,  antes  de  decretar-se  a
prescrição  intercorrente,  tem  sido  reconhecida
nos casos em que o órgão público demonstra o
efetivo  prejuízo  nas  razões  do  recurso  de
apelação, o que não ocorreu no caso em debate.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos,  em negar provimento ao  Agravo Interno,  nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 114.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno  manejado  pelo  Estado  da
Paraíba contra decisão monocrática de fls. 97/99, que negou seguimento
ao  recurso  apelatório  por  ele  manejado,  mantendo  a  prescrição
intercorrente da execução fiscal decretada em primeiro grau.

Alega  o  agravante  que,  ao  caso,  aplica-se  a  súmula
nº 106, do STJ, haja vista a citação do executado/agravado ter ocorrido
por  edital,  cabendo  ao  Judiciário  ter  determinado  a  citação  dos
corresponsáveis para caracterizar a fluência do lapso prescricional.

Assevera que promoveu diversas diligências  objetivando
localizar  bens  do  recorrido  para  penhora,  acrescentando  que  não  foi
atendido o art. 40, da Lei de Execuções Fiscais, motivo pelo qual pugna
pelo provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO.

A meu ver, o agravo não rende acolhida. 

Conforme restou consignado na decisão agravada, após
tentativas  infrutíferas  de  localização  de  bens  da  FIRMA INDIVIDUAL
recorrida, o Juízo a quo determinou, após já ter transcorrido o prazo ânuo
de  suspensão,  a  remessa  dos  autos  ao  arquivo  provisório,  de  tudo
comunicando o Ente da Federação (fls. 22/25, 70/71).

Ocorre que, ultrapassados cinco anos do arquivamento, o
Sentenciante singular decretou a prescrição.

Pois bem, o recorrente afirma que a causa da morosidade
do processo decorreu do próprio Judiciário, uma vez que caberia ao Juiz
determinar a citação dos corresponsáveis quando da não localização do
recorrido, citado por edital.

Ora, mesmo que o Magistrado pudesse determinar essa
diligência de ofício, a parte executada é uma firma individual, inexistindo
corresponsável,  sendo  desnecessária  a  comunicação  processual  à
pessoa física detentora da firma, ante a existência confusão patrimonial.
Nesse sentido:

Agravo  de  instrumento.  Execução  fiscal.  Inclusão  do
empresário  nos  "cadastros"  da  execução.  Firma
individual.  Desnecessidade  de  citação  do  empresário.
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Patrimônios  que  se  confundem.  Empresário  individual
que responde,  de forma ilimitada,  com seu patrimônio.
Nova  tentativa  de  citação  da  executada  em  endereço
atualizado  e  arresto  de  bens.  Deferimento.  Recurso
parcialmente  provido.  1.  Em  se  tratando  de  firma
individual, descabe se falar em sócio, já que se trata da
própria  pessoa  física  exercendo  atos  de  empresa,  de
modo que o patrimônio destacado à atividade empresarial
se  confunde  com  o  patrimônio  pessoal,  bastando,
portanto,  a  citação  da  empresa.  2.  Nos  termos  do
disposto  no art.  653,  do  Código de  Processo Civil,  "O
oficial  de  justiça,  não encontrando o  devedor,  arrestar-
lhe-á  tantos  bens  quanto  bastem  para  garantir  a
execução."  (TJPR  -  3ª  C.Cível  -  AI  -  1367961-1  -
Umuarama - Rel.: Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
- Unânime - - J. 16.06.2015)

PROCESSUAL  CIVIL,  TRIBUTÁRIO  E  COMERCIAL  -
EXECUÇÃO FISCAL EM VARA ESTADUAL -  TITULAR
DE  FIRMA  INDIVIDUAL  -  CITAÇÃO  -  CONFUSÃO
PATRIMONIAL  COM  A  EMPRESA  INDIVIDUAL
EXECUTADA  -  CITAÇÃO  EM  NOME  PRÓPRIO
DESNECESSÁRIA - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Em se
tratando de firma individual,  a  citação  dela  dispensa a
citação  do  sócio  em  nome  próprio,  pois  há  confusão
patrimonial entre firma individual e seu titular. Cumpre à
Administração  Fiscal,  entretanto,  alterar  seu
procedimento administrativo para fazer constar da CDA o
CNPJ e o  CPF (empresa e titular).  2.  "Tratando-se de
firma individual há identificação entre empresa e pessoa
física, posto não constituir pessoa jurídica, não existindo
distinção para efeito de responsabilidade entre a empresa
e seu único  sócio".  (STJ,  REsp  227.393/PR,  Rel.  Min.
GARCIA VIEIRA, T1, ac. un., DJ 29/11/1999, p. 138). 3.
Agravo não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em
Brasília,  23  de  julho  de  2013.,  para  publicação  do
acórdão.  (TRF-1  -  AG:  315985020134010000  MG
0031598-50.2013.4.01.0000,  Relator:
DESEMBARGADOR  FEDERAL LUCIANO  TOLENTINO
AMARAL,  Data  de  Julgamento:  23/07/2013,  SÉTIMA
TURMA,  Data  de  Publicação:  e-DJF1  p.288  de
02/08/2013)

Assim, conclui-se que não houve culpa do Judiciário na
paralisação do processo pelo prazo de cinco anos, primeiro porque não é
sua  obrigação  determinar,  de  ofício,  a  citação  do  detentor  da  firma
individual e, em segundo lugar, por ser desnecessária tal diligência em
circunstâncias como a presente.

No tocante à aplicação do art.  40, da Lei de Execuções
Fiscais, o decisum ressaltou que, embora não atendido o §4º, da norma
citada,  o  qual  estabelece  a  oitiva  da  Fazenda  Pública  antes  da
decretação  da  prescrição  intercorrente,  A jurisprudência  do  STJ  vem
mitigando sua aplicação literal, firmando o entendimento no sentido de
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que seu descumprimento somente causará a nulidade da sentença que
decreta a prescrição se for demonstrado prejuízo. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
ARQUIVAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA
NACIONAL. SÚMULA 283/STF. DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO.  AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.  1.  O acórdão
recorrido aduz que a recorrente, em 16.12.2004 requereu
o prosseguimento do feito e a nomeação do leiloeiro e,
em  6.5.2005,  retirou  os  autos  em  carga  sem  nada
requerer.  Seguiu-se  arquivamento  administrativo  em
13.5.2005; em 3.8.2010, a Fazenda foi intimada sobre o
prosseguimento  do  feito,  e  permaneceu  silente.  2.  A
Fazenda  não  se  manifestou  sobre  a  desídia  no  feito.
Incidência da Súmula 283/STF. 3. Superado o óbice,  a
decretação de prescrição intercorrente diante da desídia
exposta encontra amparo em precedente que reforça a
ideia de que "o STJ vem flexibilizando a literalidade do
disposto no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980 para manter a
decisão que decreta a prescrição intercorrente sem oitiva
prévia  da  Fazenda  Pública  quando  esta,  no  recurso
interposto  contra  a  sentença  de extinção  do  feito,  não
demonstra o prejuízo suportado (compatibilização com o
princípio processual pas de nullitè sans grief) - cfr. AgRg
no  AREsp  202.392/SC,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell
Marques,  Segunda  Turma,  DJe  28.9.2012  e  AgRg  no
REsp  1.236.887/RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,
Segunda  Turma,  DJe  de  17.10.2011.  4.  Agravo
Regimental  não provido.  (AgRg no AREsp 247.955/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 02/04/2013, DJe 08/05/2013)

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO
FISCAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PARALISAÇÃO DO FEITO. INÉRCIA DO EXEQUENTE.
SÚMULA 314/STJ.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  "Em
execução  fiscal,  não  localizados  bens  penhoráveis,
suspende-se  o  processo  por  um  ano,  findo  o  qual  se
inicia  o  prazo  da  prescrição  quinquenal  intercorrente"
(Súmula 314/STJ). 2. "Ainda que tenha sido reconhecida
a prescrição sem a prévia intimação da Fazenda Pública,
como ocorreu na hipótese dos autos, só se justificaria a
anulação  da  sentença  se  a  exequente  demonstrasse
efetivo  prejuízo  decorrente  do  ato  judicial  impugnado"
(AgRg  no  REsp  1.190.845/MG,  Rel.  Min.  BENEDITO
GONÇALVES,  Primeira Turma, DJe 31/8/10). 3. Agravo
regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  170.253/RJ,
Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe 16/10/2012)

Também  foram  colacionados  julgados  desta  Corte  de
Justiça:
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AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  —
EXECUÇÃO  FISCAL  —  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  —  AUSÊNCIA DE  INTIMAÇÃO  DA
FAZENDA  PÚBLICA  ANTES  DA  PROLAÇÃO  DA
SENTENÇA  —  FLEXIBILIZAÇÃO  AO  DISPOSTO  NO
ART.  40,  §4º,  DA  LEF  —  NÃO  DEMONSTRADO
PREJUÍZO — ENTENDIMENTO DO STJ — APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  'CAPUT'  DO  CPC  —  SEGUIMENTO
NEGADO — MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 

—  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  INTERNO.  –  “A
ausência  de  intimação  da  Fazenda,  para  seu
pronunciamento,  antes  de  decretar-se  a  prescrição
intercorrente, tem sido reconhecida nos casos em que o
órgão público demonstra o efetivo prejuízo nas razões do
recurso  de  apelação,  o  que  não  ocorreu  no  caso  em
debate  (pas  de  nullité  sans  grief).”  (AgRg  no  AREsp
10.703/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 02/12/2011). (TJPB
-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006330319968150731, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E
BENEVIDES, j. em 27-10-2015)

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.
ART.  40,  4º,  DA  LEI  6.830/80.  AUSÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO  PRÉVIA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO.  INEXISTÊNCIA  DE
ALEGAÇÕES ACERCA DE CAUSAS SUSPENSIVAS E
INTERRUPTIVAS  DA  PRESCRIÇÃO.  NULIDADE
SUPRIDA.  PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE
PROCESSUAL,  INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS
E PAS DES NULLITÉS SANS GRIEF. ART. 557, CAPUT,
DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. SEGUIMENTO
NEGADO.  -  O  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça
consolidou  posicionamento  abalizado  no  sentido  da
ocorrência da prescrição intercorrente, quando, proposta
a Execução Fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o
feito permanecer paralisado por mais de cinco anos, por
culpa do exequente. - A esse respeito, a prescrição pode
ser  decretada  ex  officio  pelo  magistrado,  desde  que
previamente  ouvida  a  Fazenda  Pública,  conforme
previsão  mandamental  do  artigo  40,  §  4º,  da  Lei  n.
6.830/80, acrescentado pela Lei 11.051/2004. - In casu,
inobstante  a  Fazenda  Pública  não tenha sido intimada
nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, ao apelar,
nada  alegou  acerca  de  causas  suspensivas  ou
interruptivas da prescrição, estando, portanto, suprida a
nulidade.  Aplicação  dos  princípios  da  celeridade
processual,  instrumentalidade  das  formas  e  pas  de
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nullités  sans  grief.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00000382619868152001,  -  Não  possui  -,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 26-10-2015)  

Desse modo, não há retoques a serem empreendidos na
decisão, eis que fundada em precedentes do STJ e desta Corte, pelo que
nego provimento ao recurso.

Presidiu  a  Sessão  de  Julgamento  o  Exmo.  Des.  José
Aurélio da Cruz. Participaram do julgamento o Dr. Aluízio Bezerra Filho
(Relator),  Juiz de Direito convocado em substituição ao Exmo. Des. o
Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz,  a Exma. Desª.  Maria das Graças
Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr. Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da  Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

                                JUIZ COMVOCADO Aluízio Bezerra Filho
                           Relator
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